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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 567, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 226/2022 da Secretaria de
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, protocolado sob o nº
3326/2022,  solicitando  a  substituição  do  secretário
municipal  em  decorrência  de  férias  regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  DIOGO  OLIVEIRA

MORAIS,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  470.266.048-99,
Assessor  de  Gestão  em  Comércio  e  Indústria,  para
responder pela Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e
Turismo,  no período de 12/09/2022 a 11/10/2022 (30
dias), em decorrência das férias regulares do servidor José
Carlos Justi.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
Diogo  Oliveira  Morais,  fará  jus  a  diferença  do  salário
percebido pelo servidor substituído.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de setembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 568, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.849, de 12 de agosto de 2022, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 21 de dezembro de 2022, por meio da
lista  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora

DEJANIRA MARIA DOS NASCIMENTO, inscrita no CPF sob
o nº 053.396.688-43, para exercer as funções de Professor
de Creche - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 12 de setembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 569, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
5.905, de 27 de março de 2022, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado, até 21 de dezembro de 2022, por meio da
lista  do  Concurso  Público  nº  001/2022,  a  senhora
ELIANA NEVES DOS SANTOS RODRIGUES,  inscrita no
CPF sob o nº 085.274.968-60, para exercer as funções de
Professor de Educação Básica I - Temporário.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 12 de setembro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 819e-1a8e-a6c1-e7a0

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 906, ano V, veiculado em 12 de setembro de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 12/09/2022 às 08:29:40 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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